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PROCURAÇÃO 

 

Por este instrumento particular de procuração, o PREFEITO MUNICIPAL DE 

PIRAJUBA AIRTON ALVES, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF nº 

428.066.580-04, residente e domiciliado na cidade de Pirajuba/MG, na Rua Malaquias 

Tiago, nº 328, centro, pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia e 

constitui seus bastantes procuradores: YARA CRISTINA COELHO SILVÉRIO, 

brasileira, solteira, advogada, domiciliada na cidade de Pirajuba-MG, na Rua Malaquias 

Tiago, nº884 – Centro, CEP: 38210-000, email: juridicopirajuba@gmail.com, inscrita na 

OAB/MG sob o nº 175.721, e MARCO AURÉLIO RODRIGUES FERREIRA, brasileiro, 

separado judicialmente, advogado, domiciliado na cidade de Frutal/MG, na Praça 7 de 

Setembro, 61, Centro, CEP: 38.200-000, telefax (34)34218617, inscrito na OAB/MG sob 

o n.º 52.201, a quem outorga todos os poderes das cláusulas "Ad Judicia", "In Solidum" 

e "Extra", a fim de que representem o outorgante no Foro em geral e fora dele, 

independentemente da ordem de sua indicação, perante qualquer tribunal, em qualquer 

ação civil, comercial, trabalhista ou criminal e seus respectivos atos e medidas de ordem 

preparatória, assecuratória ou executiva, por mais especial que seja a forma processual, 

concedendo-lhes, ademais, poderes para assinar, conjunta ou isoladamente, guias e 

termos e, ainda, os poderes especiais para contestar, recorrer, confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, acordar, renunciar o direito sobre que se funda 

a ação, receber e dar quitação, firmar compromissos, assinar termos e 

substabelecimentos com ou sem reserva de poderes, enfim, praticar todos os demais 

atos necessários ao mais perfeito e cabal desempenho do presente mandato e 

especialmente para representa-lo no Processo nº 1095541 – Denúncia, do Tribunal de 

Contas do Estado. 

 

Prefeitura Municipal de Pirajuba, 

Em 04 de maio de 2021. 

 

 

AIRTON ALVES 

Prefeito Municipal 
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